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LEI MUNICIPAL No 1082  DE  22  DE MAIO 	 DE 2006. 
EMENTA: "Dá denoniinaçäo a logradouro püblico e". 

outras providências". 

A Câmara Municipal de Barra do Pirai, estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuicOes legais, aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Passa a denominar-se Praça Levi Cardoso da Silva, a praca 
exist ente entre a Rodovia das Trovas RJ 137, e a esquina da rua João Pinheiro, mais 
precisamente em frente a Casa de Material de Construçao J.F. Raposo no centro do 
distrito de Ipiabas. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicacào, revogando-
se as disposiçOes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 22 	DE maio 	 DE 2006. 
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